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Câmara Municipal de Conceição do 
R· E S O L U Ç 1t O NQ 001 /82 

Castelo 

/bISPÕE SOBRE SUBSÍDIOS~ AJUDA DE CUSTO DOS VE 
READORES DA CÂMARA MUN'ICIPAL DE CONCEIC'Ao DO 
CASTELO E SOBRE REPRESENTÇÇ~O DO PRESIDENTE=­
DA C~MARA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

. O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO, no 
Estado do Espírito Santo, f~ço saber, que o Ligislativo aprovou e eu 
Promulgo a seguinte Resolug:ao ;,...· '" 
Artigo lQ - ·OrsubsÍclio mensal dos Vereadores, para viger na Sessão Legi§_ 

- lativa a iniciar-se em lQ de janeiro de 1982, ; fixado na 
seguinte conformidade: · . · 

a) A part~:fixa será de Cr$ 9.198,00 (Nove mil cento e noventa e 
oito cruzeiros); · º 

b) A parte variável corresponderá~ a 02 (duas)' diárias por mês, 
· no valor de Cr$ 5.ooo,oo (cinco' mil cruzeiros) cada uma, per­

fazendo o montante mensal de Cr$ 10.DOD,OO (dez mil cruzeiros) 
e será dividi~a por sessão ordinária ou solene a que_efetiva­
mente compa,tecrpr o vereacjor, tomando· par.te na·s votl\iÇO e$, sal­
vo· quan.do · nao houver materia a ser votada ou no recesso L agi§_ 
lativo •. · '. . · · · , # , 

c)Por.sessão ·extraordinaria, ate o maximo de 04 (quatro) por 
mes d vereador receberá uma diária de Cr$ 5 .• ooo,oo. (cinco mil 
cruzeiros)_, na forma da Letra ~ deste Artigo. · · 

PARAGRAFO ÕNICO Em nenhuma hipótese poderá ser remunerada mais 
·de uma sessão por dia, qualquer que seja sua 
natureza. · 

Artigo 2.~ '.- Para fazer face às despesas com transportes_, locomoção e º.!:!. 
- tras imprescind!veis para o comparecimento a Sessão Legisla 

tiva Clrdinária ou Extraordinária, de acordo com o § lQ do AJ;t. 33 da 
Constituição Federal, os Vereadores farão jus a uma AJUDA DE CUSTO anu­
al na 'importância de Cr$ 222.000,00 (Duzentos e vinte e dois mil cruzei:, 
ros). 

PARAG~AFO ÔNICO-Para receber a ajuda ~e custo de que trata este 
· · · ~rtigo, o Vereador deverá ter comparecido a dois 

terçqs das Sessões Legislativas Ordinárias e Estraordinárias, - . 
conforme§ 2Q"do Art. ~3 da Constituição Federal. 

Artigo 39 - Ao- Presidente da Câmara de Vereadores .será paga mensalmente 
desde que efetiva~ente em exercício, Verba de REPRESENTAÇ~D 

no lfalor de '?;_/3- ·(dois terços) de seus subsídios, a qual não estará suje,!tfi 
ta a prestaçao de contas. 
Artigo 4Q - Os valoEes fixados no Artigo lQ serão revistos, né mesma 

~p~oporça9, sempr~ que foré~ atualizados, na mesma Legislat~ 
ra, os subsidias dos Deputados Estaduais. 
Artigo 5Q - Na ~plicação da presente RESOLUÇ~O, em nenhuma hip~tese po-

derao ser excedidos os limites estabelecidos eela Lei Com­
plementar nQ 25, de 02 de julho de 1975, com as modificaçoes que lhe in 
traduziu a Lei Complementar nº 38, de 13 de novembto de 1979. -

Artigo 6Q - As despesas deéorre~tes da Presente'Resolução correrão por 
conta das verbas proprias do Orçamento. 
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Art. 7º - A despesa que trata o 'Artigp 2º desta Resolução será revista 
anualmente para fazer face a desvalorização da moeda do Pa!s. 

Artigo Bº-A presen~e Restilu~io entrar' em· vigot a partir da data da sua 
publicaçao, ·retroag~n~o seus efei~o~ a lº de janeirti de 1982, 
revogada,s a~r disposiço es em. contrario •. 

SA~.A DAS SESSÕES DA C'AMARA MUNICIPAL DE··. 

CONCEI ç'Ao DO CASTELO, ES., EM 15 de março de 1984 
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